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PREGÃO ELETEÔNICO N" OOI/2022
SI§TEMA DE REGISTRO DE PRÊCOS

PROCESSO N" 00702001 lZZ

PARECER JURíDICO N. 056 12022

OBJETO: Registro de preço objetivondo o oquisiçÕo de combustível e gos de cozinho
poro olender os necessidodes do prefeituro e suos secretórios, visondo monier o pleno
funciononrenlo dos olividcrdes odministrotivos. dondo suporte os torefos e oÇões
operocionois, nos otívidodes desenvolvidos no Município.

Antes de se odentror oo mérito do presente porecer é de ser verificodo que o
conduÇôo do onolise técnico juríclico e vincuiodo o otividode previsto legolmente do
funçÕo do odvococio, em especiol conforme. ciisposlo no Lei Federol n. 8.9061?4, que
estobelece o Estotuto <lo Acivococio e do OAB.

Nesto formo, poro confecçÕo cio presente instrumenfo, é de ser observodo o
isençõo do profissionol e o seu ccroter opinotivo (Art. 2", § 3. do Lei referido),
corroborodo este entendimento pelo lihrercicrcle odrnir-risirotivo clo responsóvel, gestor, jo
que este poderó ou rrÕo seguir o opiniÕo técnicc segurrdo suo conveniêncio e
finolidode.

Reitero-se o liberdocle de opiniÕo do profissionoi. conforme o entendimento
jurisprrldencici que segue, ossim como o des'rincuioçÕo do profissionol o opiniÕo.
cobendo oo gesicr suc '",incrrloÇÕo ou nõo, conforme suo conveniêncio.

O presente porecer, por essêncic, é urn instrumento de opinioo nÕo pcssívei de
vinculoçÕo à decisÕo do odrninistroçÕo público, «rssim entende o jurisprudêncio:

PENAL E PROCESSUAT PENAL. ADVOGADO PARECERISTA. SUPOSTO CRIME EM
PROCEDIMENTO UCITATÓRIO. ARI. 89, CAPUT, DA tEt 8.666/93. ptEtTO DE

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CABTMENTO. TNEXTSTÊr.rCrl D EINDICAÇÃO
DO DOLO NA CONDUTA DO CAUSíDICO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA.
I. Nôo se pode deixor de consideror que sendo o oto do porecerislo urn
olo opinotivo, o monifestoçõo jurídico nõo se constilui como oto
odminishotivo em si, podendo openos ser usodo como elemento de
Íundomentoçõo de um oto odministrotivo posteriormente prolicodo. 2.
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